
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº. 01/2025 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 01/2025, 
homologado em 27 de janeiro de 2025, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos 
abaixo: 

 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 95.589.289/0001-32, com sede 
na Avenida Iguaçu, Nº. 750, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIME DA SILVA 
STANG, portador CPF/MF sob o Nº. 718.246.349-00 e Cédula de Identidade Nº. 1958087-3 SESP/PR 
residente e domiciliado à Avenida Vereador Guilherme Leandro, Nº. 183, Centro, na cidade de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.  
 
DETENTOR DA ATA: ELCIO MAFIOLETTI - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº. 06.033.503/0001-40 e Inscrição Estadual Nº. 90295898-33, situada na Avenida das Perobas, 
Nº.330, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Paraná, neste ato representada pelo senhor ELCIO 
MAFIOLETTI, devidamente inscrito no CPF/MF sob Nº. 554.426.849-53 e Cédula de Identidade Nº. 
41126337, residente e domiciliado em Santa Izabel do Oeste, Paraná. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de Preços para parcelada aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação 
escolar para os alunos da rede municipal de ensino e educação infantil do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme itens a seguir: 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3 1 200 UN  Arroz branco, tipo 1, constituídos de grãos 
inteiros, isento de sujidades ou material 
estranho. Embalagem de plástico 
transparente e atóxico, 05 kg. 

FLOR DO 
SUL  

23,00 4.600,00 

2 350 UN  Arroz parboilizado, tipo I, constituídos de 
grãos inteiros, isento de sujidades ou 
material estranho. Embalagem de 05kg em 
saco plástico transparente e atóxico 

FLOR DO 
SUL  

21,80 7.630,00 

3 150 UN  Arroz integral, classe: longo, fino, tipo I 
integral. O produto no deve apresentar 
mofo, substancias nocivas, prepara-o final 
dietética inadequada (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg, em 
polietileno, transparente, atóxico.  

RAMPINELLI  4,80 720,00 

4 150 KG  Feijão carioca, produto de primeira 
qualidade com grãos selecionados e 
íntegros, sem sujidades ou presença de 
terra. Em embalagem plástica, flexível, 
resistente, transparente e a toxica. Em 
pacotes de 01kg 

FEMILA  4,90 735,00 

5 500 UN  Feijão preto, produto de primeira qualidade 
com grãos selecionados e íntegros, sem 
sujidades ou presença de terra, em 
embalagem plástica, flexível, resistente, 
transparente e  atoxica, embalagem de 01kg 

BIG BOM  5,00 2.500,00 

6 200 UN  Lentilha, pacote de 500g. O produto deverá 
estar em bom estado de conservação, 
isento de processos de fermentação, mofo, 
odor estranho e substâncias nocivas à 
saúde.  

PINDUCA  6,60 1.320,00 

4 1 500 UN  Biscoito doce de maisena ou leite, tipo 
maria, contendo farinha de trigo enriquecida 
com ferro e acido fólico, deverá estar em 
perfeitas condições para o consumo, sem 
biscoitos quebrados, mofos ou qualquer 

DOTIN  6,00 3.000,00 
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outra característica que altere a qualidade 
do produto. Embalagem atóxica de 700 a 
750g 

2 250 UN  Biscoito doce tipo cookies sem glúten, 
embalagem de 100 a 150g 

MARILAN  9,40 2.350,00 

3 500 UN  Biscoito ou bolacha doce tipo Maria sabor 
chocolate. Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido fólico e ferro 
(vitamina B9), açúcar refinado, gordura 
vegetal, açúcar invertido, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio), leite, sal refinado, 
estabilizante lecitina de soja, 
acondicionados em caixas de papelão. 
Rotulagem de acordo com as normas da 
ANVISA. Validade mínima 180 dias da data 
de entrega do produto. Embalagem de 
400g. 

DOTIN  3,60 1.800,00 

4 500 UN  Biscoito doce tipo rosquinha sem recheio 
com cobertura de glacê, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos animais e 
vegetais. Embalagens plásticas internas de 
740g. 

NINFA  7,28 3.640,00 

5 500 UN  Biscoito doce, tipo rosquinha, sabor de 
coco, milho, leite ou chocolate produzido a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, sem 
corante, isenta de matéria terrosa, parasitas 
e detritos animais e vegetais. Aparência: 
massa bem assada, sem recheio, sem 
cobertura, não serão aceitos produtos 
murchos. Cor, cheiro e sabor próprios. 
Embalagem de polietileno, pacote contendo 
entre 700gramas a 800gramas. 

NINFA  6,68 3.340,00 

5 1 500 UN  Biscoito ou bolacha salgada tipo Cream 
Cracker. Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido fólico e ferro, 
açúcar, fermentos químicos, sal, lecitina de 
soja. Embalagem dupla de polietileno 
atóxico, contendo 400g do produto, caixa 
com 8Kg. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade mínima 180 
dias da data de entrega do produto. 

DOTIN  4,00 2.000,00 

2 500 UN  Biscoito ou bolacha salgada integral tipo 
Cream Cracker. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo fortificada com ácido fólico e 
ferro, farinha de trigo integral, água, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, 
açúcar, sal, estabilizante lecitina de soja, 
fibra e fermentos. Embalagem dupla de 
polietileno atóxico, contendo 400g do 
produto, caixa com 8Kg. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. 
Validade mínima 180 dias da data de 
entrega do produto. 

SALT PLUS  6,00 3.000,00 

3 500 UN  Biscoito de polvilho, tradicional, salgado, 
assado e crocante. isento de glúten. formato 
argola. acondicionados em pacotes de 
polipropileno transparentes, hermeticamente 
vedados com aproximadamente 90g. 

CEGONHA  5,00 2.500,00 

4 500 UN  Biscoito salgado, tipo cracker com gergelim, 
produzido a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos animais e 
vegetais. Aparência: massa bem assada, 
sem recheio, sem cobertura, não serão 
aceitos produtos murchos. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Embalagem de 400g  

ISABELLA  8,00 4.000,00 
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6 1 1500 KG  CARNE DE FRANGO EM CORTES DE 
COXA E SOBRECOXA sem dorso, 
congelada. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Em kg. 

COOPAVEL  9,15 13.725,00 

2 1500 KG  CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO, 
congelado, sem gordura e SEM OSSO. 
Isento de: vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Em kg.  

COOPAVEL  18,30 27.450,00 

3 1000 KG  FILÉ DE PEIXE, tilápia, de primeira 
qualidade, limpo, sem espinhas, fatiados em 
bifes de 100g em média, congelados. Isento 
de: aditivos ou substâncias estranhas, odor 
forte e desagradável, parasitas, manchas ou 
qualquer outra substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Em kg. 

SUDOESTE  33,30 33.300,00 

4 1500 KG  CARNE BOVINA (CUBOS/ISCAS), tipo 
patinho, cortada em cubos pequenos ou em 
iscas, livre de gordura aparente e 
substâncias estranhas que sejam improprias 
para o consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Produto fresco, 
processar/cortar e entregar congelado em 
pacotes plásticos próprios para alimentos 
com 1 kg do produto por pacote. 
Rotulo/etiqueta especificando, nome do 
produto, peso, marca/procedência 
(Frigorifico) e data que foi 
processado/cortada. Obrigatório ser produto 
com registro de inspeção sanitária e ser 
transportada em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. 

SCAPINI  26,18 39.270,00 

5 1500 KG  CARNE BOVINA MOÍDA, tipo acém, crua, 
congelada, devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem pegajosa. 
Isenta de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias para consumo. 
Embalagem plástica transparente próprias 
para alimentos, com peso de 1 kg. Etiqueta 
especificando o nome do produto, 
marca/procedência (Frigorifico 
inspecionado), peso, data que foi 
processado (moído), transportada em 

SCAPINI  20,00 30.000,00 
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veículo refrigerado ou caixas térmicas 
higienizadas. Obrigatório que o produto 
contenha registro de inspeção sanitária.  

6 1500 KG  CARNE SUÍNA PURA, congelada, picada 
em cubos pequenos, sem pele, gordura e 
osso. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Embalagem plástica transparente próprias 
para alimentos, com peso de 1 kg. Etiqueta 
especificando o nome do produto, 
marca/procedência (Frigorifico 
inspecionado), peso, data que foi 
processado (moído), transportada em 
veículo refrigerado ou caixas térmicas 
higienizadas. Obrigatório que o produto 
contenha registro de inspeção sanitária. 

COOPAVEL  16,30 24.450,00 

8 1 300 UN  Doce de fruta cremoso ou geleia sabores 
morango e uva. Embalagem: pote plástico 
em polietileno, transparente, atóxico, 
íntegro, com tampa e lacre de proteção, 
contendo 1kg. 

DI FRUTTI  8,30 2.490,00 

2 300 UN  Doce de leite, armazenado em embalagem 
plástica, resistente, atóxica, transparente, 
contendo 1kg 

DOCITO  10,40 3.120,00 

3 50 UN  Geleia diet, sem adição de açucares. 
Embalagem de vidro, peso 230g.  

DI FRUTTI  19,80 990,00 

4 500 UN  CREME DE LEITE, textura homogênea, 
branco leitoso, contendo 25% a 30% de 
gordura, sem adição de amido, fabricado a 
partir de matéria prima selecionada, 
embalagem tetra Pack (caixinha) com peso 
líquido de 200g. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 

TERRA VIVA  2,95 1.475,00 

5 200 UN  Margarina, armazenada em pote de 
polietileno com lacre de papel alumínio entre 
a tampa e o pote, resistente e que garanta a 
integralidade do produto até o momento de 
consumo, o produto deve ser cremoso com 
adição de sal e 80% de lipídeos pesando 
01kg 

CREMOSY  13,00 2.600,00 

6 200 UN  Margarina, armazenada em pote de 
polietileno com lacre de papel alumínio entre 
a tampa e o pote, resistente e que garanta a 
integralidade do produto até o momento de 
consumo, o produto deve  ser cremoso com 
adição de sal e 40% de lipídeos pesando 
500g 

COAMO  6,90 1.380,00 

7 50 UN  Margarina sem lactose (creme vegetal): com 
sal, com concentração de lipídios entre 50% 
e 80%. Isenta de lactose apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos 
mesmos e deverão estar isentos de ranço e 
de outras características indesejáveis, sem 
lactose na composição – embalagem de 
500g com registro no Ministério da 
Agricultura – SIF. 

QUALY  9,23 461,50 

8 100 UN  Maionese, embalagem plástica lacrada e 
intacta pote de 500 gr. Contendo as 
informações da fabricação e validade, com 
aspecto, cor, aroma e sabor característicos 
(resolução ANVISA cnpa nº. 12/78). 
Validade mínima de 6 meses após 
fabricação. 

SUAVITTI  7,00 700,00 

9 1 350 KG  Salsicha hot dog, refrigerada, embalada a 
vácuo em embalagem plástica, resistente 

COPACOL  22,78 7.973,00 
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pesando 03kg cada pacote, comercializada 
em kg 

2 50 UN  Presunto, peça de 01 Kg, embalado em 
saco plástico a vácuo. Produzido a partir do 
pernil suíno e paleta, com injeção de 
salmoura; ingredientes misturados e 
embutidos em mangas plásticas impressas, 
formados e cozidos; deve estar isento de 
parasitas e qualquer substância 
contaminante, bolor, limo na superfície, 
ossos quebrados, cartilagem, sem adição de 
amido. Validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega; deve ser transportada e 
entregue a temperatura abaixo de 10ºC; 
rotulagem de acordo com a legislação 
vigente, contendo o selo S.I.F. e número de 
registro do órgão competente. Data de 
fabricação e validade devem estar bem 
visíveis. Sabor suave e característico. 

FRIMESA  4,70 235,00 

3 500 UN  Mussarela: de 1ª qualidade, com 
ingredientes leite, conservação 0 a 10°C. 
Produto próprio para o consumo humano e 
em conformidade com a legislação sanitária 
em vigor. Apresentação em peça de 
aproximadamente 01 Kg, acondicionada em 
embalagem plástica apropriada, 
transparente, limpa, resistente e inviolável. 
A embalagem original deverá ser a vácuo e 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade de produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção 
do SIF e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade 
mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega 

TERRA VIVA  37,49 18.745,00 

10 1 500 UN  Açúcar tipo refinado, branco de primeira 
qualidade obtido da cana de açúcar, com 
aspecto e cheiro próprio, embalagem de 
polietileno transparente e resistente de 
05kg. 

ALTO 
ALEGRE  

18,89 9.445,00 

2 20 UN  Adoçante dietético – Líquido; edulcorante 
artificial aspartame, sem sacarina, sem 
ciclamato, contém fenilalanina, sem glúten, 
frascos com 200ml. Na embalagem deverá 
constar data da fabricação, data de validade 
e número do lote do produto. Validade 
mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega da mercadoria 

ADOCYL  10,50 210,00 

3 400 UN  Café solúvel, granulado. Embalagem de 
vidro devidamente lacrado sem bolor ou 
umidade contendo 200g 

IGUAÇU  22,30 8.920,00 

4 60 UN  FERMENTO QUÍMICO em pó de primeira 
qualidade, produto formado de substancias 
químicas que por influência do calor ou/e 
umidade produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com 
farinha, amido ou fécula. Embalagem 
plástica resistente em formato de pote com 
tampa para vedação contendo 200g 

APTI  5,80 348,00 

5 200 UN  Gelatina em pó, diversos sabores, 
embalagem plástica, flexível, resistente, 
atóxica, contendo 01kg 

DE CASA  14,20 2.840,00 

6 50 UN  Gelatina diet em pó: embalagem de 12gr, 
sabor abacaxi, morango, uva, limão 

APTI  2,90 145,00 
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pêssego, registro no Ministério da 
Agricultura – SIF. O produto dever ser 
especifico para dietas com restrição de 
açúcares (diabéticos). Validade mínima de 6 
meses da entrega. 

7 1000 UN  Óleo de soja refinado, armazenado em 
embalagem limpa, sem estufamento, 
contendo 900ml 

COCAMAR  6,38 6.380,00 

8 250 UN  Sagu derivado de mandioca, bolinhas 
brancas, em embalagem de 500gr 

PRATA  5,00 1.250,00 

9 200 LT  Suco concentrado sabores UVA e 
MARACUJÁ. Feito de polpa de frutas, 
embalagem esterilizada, e lacrada de 
500ml, com rendimento final após adição de 
água de 6 litros, tendo necessariamente os 
ingredientes água potável, suco  ou polpa 
de fruta concentrada. 

DA FRUTA  6,00 1.200,00 

10 150 UN  Vinagre branco, isento de corantes, livre de 
sujidades ou material terroso, acondicionado 
em frasco plástico com tampa inviolável, 
com 750ml 

CHEMIN  2,20 330,00 

11 150 UN  Vinagre tinto, isento de corantes, livre de 
sujidades ou material terroso, acondicionado 
em frasco plástico com tampa inviolável, 
com 750ml. 

CHEMIN  4,80 720,00 

11 1 250 UN  Amido de milho, produto amiláceo extraído 
do milho, deve ser fabricado a partir de 
matéria prima são e limpa isenta de matéria 
terrosa e parasita, não deverá apresentar 
bolor e cheiro não característico, 
embalagem de polietileno resistente intacto 
e hermeticamente fechado de 500g  

BONIELA  3,50 875,00 

2 200 UN  FARINHA DE TAPIOCA, Subgrupo 
Granulada, Tipo1. Embalagem: saco 
plástico transparente, inviolável e resistente, 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Peso líquido de 
500g. Validade mínima de 06 (seis) meses, 
a contar da data de entrega. 

PINDUCA  4,90 980,00 

3 200 UN  Farinha de mandioca branca torrada, 
fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, embalagem atóxica devidamente 
fechada de 1kg 

PINDUCA  5,65 1.130,00 

4 200 KG  FARINHA DE MILHO torrada, tipo biju, 
fabricada a partir de flocos de milho, 
embalagem atóxica devidamente fechada 
de 1 kg 

INDIANO  3,80 760,00 

5 150 KG  Farinha de trigo branca especial, 
enriquecida com ferro e acido fólico produto 
tipo 1 com aspecto de pó branco refinado, 
embalagem de papel resistente atóxico, de 
01kg,não serão recebidas embalagens 
sujas, rasgadas ou com mofos. 

PRIMOR  3,65 547,50 

6 120 UN  Farinha de trigo branca especial, 
enriquecida com ferro e acido fólico produto 
tipo 1 com aspecto de pó branco refinado, 
embalagem de papel resistente atóxico, de 
05kg,não serão recebidas embalagens 
sujas, rasgadas ou com mofos. 

PRIMOR  14,80 1.776,00 

7 50 UN  Farinha de trigo integral, produto obtido a 
partir de cereal integral, são, isento de 
matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, cheiro e sabor 
próprios, embalagem de papel de 1kg, 
original do fabricante, com especificações 
do produto, informações do fabricante, 

ANDRE  5,00 250,00 
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prazo de validade de no mínimo 4 meses e 
lote 

8 500 UN  Fubá pré-cozido, tipo 1, proveniente de 
milho amarelo, embalagem plástica 
transparente, flexível e resistente, contendo 
01kg 

SINHA  4,32 2.160,00 

9 100 PC Polvilho doce, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e Limpas. Produto livre de 
matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Pacote de polietileno 
atóxico, resistente, contendo peso líquido de 
500g.  

PRATA  3,35 335,00 

10 100 PC Polvilho azedo, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e pacote  limpas. 
produto livre de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e vegetais. pacote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo 
peso líquido de 500g 

PRATA  3,69 369,00 

11 500 UN  Trigo para kibe – validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega, 
embalagem em pacote de 500g. 

PINDUCA  5,50 2.750,00 

13 
 

1 200 UN  IOGURTE ZERO LACTOSE nos sabores de 
morango ou coco, composto por leite 
semidesnatado, açúcar, enzima lactase e 
fermento lácteo. Garrafa pet de 500g. 
Transportar em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. 

AURORA  8,80 1.760,00 

2 2000 UN  IOGURTE, nos sabores de morango ou 
coco, resfriado de 0 a 10 graus. Embalado 
em embalagem plástica flexível, atóxica, 
resistente, opaca, em pacotes de 01 litro. 
Transportar em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. 

FRIMESA  6,60 13.200,00 

3 50 UN  SUCO DE SOJA, sabor morango, maçã ou 
pêssego, 100% vegetal, de soja não 
transgênica, com no mínimo cinco 
vitaminas. Embalagem íntegra, embalagem 
tetrapack de 1 litro. 

PURITY  7,50 375,00 

4 150 UN  Bebida de soja “TIPO LEITE” sem lactose, 
sabor natural enriquecido com cálcio, 
embalagem íntegra, embalagem de tetrapak 
de 1 litro. 

PURITY  9,10 1.365,00 

5 7000 LT  Leite UHT integral longa vida, produto 
armazenado em embalagem tetrapack limpa 
e intacta, 01 litro 

TERRA VIVA  4,75 33.250,00 

6 1000 LT  Leite UHT zero lactose, embalagem 
tetrapack limpa e intacta, 01litro 

TERRA VIVA  5,75 5.750,00 

7 30 UN  Leite em pó integral sem lactose. 
Enriquecido com vitaminas Embalagens de 
400g gramas do produto. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. Registro 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento/SIF. Validade mínima 180 
dias da data de entrega do produto. 

AURORA  22,90 687,00 

8 50 UN  Leite em pó integral, desidratado, 
enriquecido com 12 vitaminas e minerais. 
Embalagem primária de alumínio, pacotes 
de 01kg, não furadas, estufadas, invioladas, 
livres de impurezas, umidade, insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e 
a saúde humana. Registro do produto 
cotado emitido pelo Serviço de Inspeção 
Federal, SIF do Ministério da Agricultura, ou 
emitido pela secretaria de Agricultura do 
estado onde se localiza o domicílio da 
licitante. Data de fabricação e validade 

AURORA  32,00 1.600,00 
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expressas na embalagem e com validade de 
no mínimo 80% da data de entrega do 
produto. Validade mínima 180 dias da data 
de entrega do produto. 

9 50 UN  Fórmula infantil para lactentes, específico 
para lactentes alérgicos à proteína do leite 
de vaca. Recomendado para crianças de 
até 1 ano de idade. Embalagem primária de 
400g. Demais especificações técnicas no 
termo de referencia em anexo ao edital. 

NESTLE  93,00 4.650,00 

10 80 UN  Fórmula infantil de seguimento para lactante 
destinada a necessidades dietoterápicas 
especiais a partir do 6º mês de vida até 12 
meses de idade. Fórmula isenta de lactose, 
destinada a lactentes com diagnóstico de 
intolerância a lactose, fonte proteica, 
proteína de soro de leite, lata de 400g, 
embalagem contendo todas as informações 
do produto e ingredientes, data de validade 
e fabricação. 

NESTLE  36,00 2.880,00 

14 1 100 UN  Macarrão de arroz ou milho, sem glutén, 
sem ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos 
brancos e cinza), de odores estranhos e de 
substâncias nocivas embalado em pacote 
plástico transparente, contendo 500g. 

DIANA  6,00 600,00 

2 250 UN  Macarrão tipo cabelo de anjo com ovos - 
500 gr enriquecida com ferro e ácido fólico, 
ovos, amido de milho. Contém glúten. De 
boa qualidade. As massas as serem postas 
na água não devem turvar antes da cocção 

IZABELLA  5,00 1.250,00 

3 600 UN  Macarrão tipo espaguete com sêmola de 
trigo e ovos, fino, embalado em saco 
plástico transparente, contendo 1 kg. 

PEROLA  5,50 3.300,00 

4 400 UN  Macarrão tipo talharim fino com sêmola de 
trigo e ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos 
brancos e cinza), de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem tipo 
bandeja de PVC envolto com plástico filme 
ou plástico de polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e resistentes, 
contendo 500g. 

LE 
SORELLE  

4,90 1.960,00 

5 300 UN  Macarrão, tipo parafuso ou pene 
COLORIDO com ovos e sêmola de trigo, 
procedência nacional, isento de mofo 
(manchas esverdeadas com pontos brancos 
e cinza), de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem tipo sacos 
de polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e resistentes, 
contendo 500g. 

PEROLA  4,00 1.200,00 

6 400 UN  Macarrão, tipo parafuso ou pene com ovos e 
sêmola de trigo, procedência nacional, 
isento de mofo (manchas esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), de odores 
estranhos e de substâncias nocivas. 
Embalagem tipo sacos de polietileno, 
termossoldada, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 01kg. 

PEROLA  3,00 1.200,00 

7 400 UN  Macarrão, tipo parafuso com ovos e sêmola 
de trigo, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos 
brancos e cinza), de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. embalagem tipo sacos 
de polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e resistentes, 

PEROLA  5,00 2.000,00 
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contendo 01kg. 

8 200 UN  Macarrão letrinha - Embalagem padronizada 
de 500g. Prazo de validade: 1 ano 

GALO  4,80 960,00 

9 300 UN  Macarrão tipo GRAVATA. De primeira 
qualidade, macarrão deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitas; 
admitindo umidade máxima de 13%; 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com informação 
nutricional; com validade mínima de 10 
meses a partir da data de entrega. Será 
permitido o enriquecimento do produto com 
vitaminas e minerais. Embalagem sipo saco 
de polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e resistentes, 
contendo 01kg. 

ISABELLA  4,80 1.440,00 

10 200 UN  Macarrão integral formulado com farinha de 
trigo integral enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fibra de trigo, farinha de aveia, farinha 
de arroz, farinha de cevada e farinha de 
soja, com ovos. Fabricado com matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. Embalagem: 
saco plástico, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega do produto. 

ISABELLA  4,80 960,00 

15 1 800 UN  Cuca doce, produto com cobertura de farofa  
recheio diversos sabores, pesando de 900g 
cada. Embalagem de polietileno higienizada 
e fechada. Com identificação de data de 
fabricação e validade, entregue em und. 

AVENIDA  12,49 9.992,00 

2 200 UN  Pão integral para sanduiche fatiado, em 
pacote plástico contendo 22 fatias, pesando 
de 450g a 500g 

AVENIDA  10,99 2.198,00 

3 700 UN  Pão de leite para sanduíche fatiado, em 
pacote plástico contendo 22 fatias e 
pesando aproximadamente 450gr 

3 
PALMEIRAS  

7,49 5.243,00 

4 400 KG  Pão tipo cachorro quente, embalado em 
plástico atóxico transparente e lacrado 
contendo 10 unidades no pacote 

AVENIDA  9,49 3.796,00 

5 1000 KG  Pão tipo caseirinho, produto fresco de boa 
qualidade com peso de aproximadamente 
50g a und.  

AVENIDA  14,46 14.460,00 

6 100 UN  Pão de fatia ou tipo caseiro sem glúten e 
sem adição de leite em pó ou soro de leite, 
acondicionado em embalagens plásticas, 
podendo ou não ser congelados, 
embalagem de 300 a 900gramas, na 
embalagem deve conter ingredientes e data 
de validade 

3 
PALMEIRAS  

17,24 1.724,00 

7 1000 UN  Pão TIPO CASEIRO, produto fresco de boa 
qualidade com peso mínimo de 800g a 
unidade. Entregue em embalagem tipo saco 
de polipropileno , atóxica e resistente. 

AVENIDA  8,99 8.990,00 

8 1500 UN  Pão TIPO FRANCÊS, produto fresco de boa 
qualidade com peso de aproximadamente 
50g a unidade. Entregue em embalagem 
tipo saco de polipropileno , atóxica e 
resistente. 

AVENIDA  6,82 10.230,00 

17 1 500 KG  Abóbora tipo cabotiá, com polpa intacta e 
limpa, tamanho médio, sem brotos, sem 
rachaduras, sem bolores, de 1ª qualidade, 
acondicionada em embalagem transparente 
e resistente, com etiqueta de pesagem e 
prazo de validade semanal. 

CANTU  4,30 2.150,00 
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2 500 KG  Abobrinha verde, produto fresco próprio 
para o consumo, sem parasitas, manchas 
ou machucaduras, comercializado em kg. 

CANTU  3,48 1.740,00 

3 2000 UN  Alface fresca de boa qualidade, unidade 
média com peso de 300 a 400g, sem 
defeitos como descoloração ou ferrugem 
nas folhas, sem presença de insetos ou 
folhas sujas ou terra aderente. Embalado 
em material de plástico transparente 
devidamente higienizado. O produto deverá 
ser entregue por uni. 

COLONIAL  3,35 6.700,00 

4 200 KG  Alho nacional de primeira qualidade. Bulbo 
inteiro e são. Classificação graúda. Não 
serão permitidos grãos rachados, 
perfurados, cortes e dentes chocos ou 
brotados. Produto entregue por kg. Em 
embalagem plástica transparente 
higienizada 

CANTU  27,31 5.462,00 

5 600 KG  Batata doce, tubérculo selecionado sem 
defeitos, estragados ou sujidades. Não são 
permitidos rachaduras, perfurações, cortes, 
ou lesões 

CANTU  3,48 2.088,00 

6 1200 KG  Batata tipo inglesa, produto lavado de 
tamanho médio, sadio, próprio para o 
consumo, sem sujidades ou terra aderente, 
machucados ou brotos, em kg. 

CANTU  5,01 6.012,00 

7 800 KG  Beterraba de tamanho médio, cor e sabor 
característico do produto, de colheita 
recente, próprio para o consumo. Não serão 
permitidos rachaduras, cortes, talos e 
folhas, sujidades ou terra aderida na casca, 
em kg. 

CANTU  3,81 3.048,00 

8 800 KG  Cebola de cabeça de primeira qualidade, 
com aspecto e sabor típico da variedade, 
uniforme no tamanho e na cor. Não será 
permitido rachaduras, perfurações e cortes 

CANTU  3,18 2.544,00 

9 800 UN  Macarrão tipo talharim fino com sêmola de 
trigo e ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos 
brancos e cinza), de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem tipo 
bandeja de PVC envolto com plástico filme 
ou plástico de polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e resistentes, 
contendo 500g. 

CANTU  3,01 2.408,00 

10 800 KG  Chuchu legume de primeira qualidade, 
sabor, aroma, coloração e tamanho 
uniforme típico da variedade, sem 
rachadura, corte, ou machucado 

CANTU  4,31 3.448,00 

11 500 UN  Couve flor ou brócolis japonês cabeça em 
adequado estado de maturação, coloração 
característica do produto, sem estragados 
ou parasitas, armazenados em embalagem 
plástica transparente devidamente fechada, 
comercializado em unidade. 

COLONIAL  8,65 4.325,00 

12 300 UN  Couve manteiga, folhas limpas sem larvas, 
em embalagens de 300 a 400g. 

COLONIAL  5,18 1.554,00 

13 500 UN  Brócolis japonês cabeça em adequado 
estado de maturação, coloração 
característica do produto, sem estragados 
ou parasitas, armazenados em embalagem 
plástica transparente devidamente fechada, 
comercializado EM UNIDADE. 

COLONIAL  7,65 3.825,00 

14 30 KG  Gengibre, raíz de primeira, fresco, compacto 
e firme, isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 
tamanho, cor e conformação uniformes, 

CANTU  16,62 498,60 
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devendo ser bem desenvolvido, isento de 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionado em 
saco plástico.     

15 500 KG  Mandioca descascada e congelada em bom 
estado de conservação para o consumo 
embaladas em sacos plástico transparente e 
higienizado de 5kg 

COLONIAL  8,15 4.075,00 

16 250 UN  MIX DE LEGUMES OU SELETA DE 
LEGUMES CONGELADO, sem 
conservantes. Embalagem plástica com 
rótulo contendo informações nutricionais, 
informações sobre a conservação 
doméstica, e ter registro de inspeção. 
Transportar em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. Embalagem 
com 350g.  

LAR  18,31 4.577,50 

17 1000 KG  PEPINO, tipo japonês, produto fresco 
próprio para o consumo, sem parasitas, 
manchas ou machucaduras, comercializado 
em kg. 

CANTU  8,01 8.010,00 

18 200 KG  Pimentão verde, produto de boa qualidade, 
com aroma, textura e sabor próprio da 
variedade, sem manchas ou estragados 

CANTU  15,45 3.090,00 

19 900 KG  Repolho verde cabeça tamanho médio, sem 
folhas estragadas, em estado adequado 
para o consumo, produto fornecido em kg.  

CANTU  3,01 2.709,00 

20 250 MÇO Tempero tipo cebolinha verde, folhas de cor 
verde, de 1º qualidade, fresca, sem excesso 
de umidade, sem sinais de amarelamento, 
talos firmes, sem folhas escuras ou 
murchas, livre de insetos, embalagem 
plástica transparente, pesando de 250 a 
300g por maço 

COLONIAL  3,48 870,00 

21 250 MÇO Tempero tipo salsinha verde, folhas de cor 
verde, de 1º qualidade, fresca, sem excesso 
de umidade, sem sinais de amarelamento, 
talos firmes, sem folhas escuras ou 
murchas, livre de insetos, embalagem 
plástica transparente, pesando de 250 a 
300g por maço 

COLONIAL  3,40 850,00 

22 2500 KG  Tomate, fruto procedente de planta sadia, 
devendo estar fresco, ter atingido grau ideal 
de tamanho, cor e sabor para sua 
variedade, sem rachaduras ou estragados 
na casca. 

CANTU  5,48 13.700,00 

 

TOTAL PARA O DETENTOR DA ATA 
 

ELCIO MAFIOLETTI - ME R$ 515.924,10 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, por igual período, de acordo com o contido no art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
2.2 - Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 
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3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 01/2025. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2025, 
que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso. 
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2025, pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, de acordo com o contido no art. 84 da Lei nº 
14.133/21. 
4.2. Forma de entrega: Os alimentos deverão ser entregues no Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná, semanalmente, todas as segundas-feiras das 07h30min ás 10h, exceto nos feriados, onde a 
entrega deverá ser realizada no primeiro dia útil após o feriado. Poderá ainda ser realizadas entregas em 
outros dias, quando estas forem solicitadas pelo Departamento Municipal de Educação onde serão 
definidos o horário e local para entrega. Os pedidos serão enviados as contratadas no mínimo 05 (cinco) 
dias antes da realização da entrega ou mediante acordo entre ambas as partes, especificando o item bem 
como a quantidade a ser entregue. 
4.3. Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação e determinação do 
Departamento Municipal de Educação, mediante Autorização de Compra/Empenho emitida por este 
Município.  
4.4. Local de Entrega: Departamento Municipal de Educação, Escola Municipal Professora Marlene Aguiar 
de Souza, Escola Renascendo para a Vida (APAE) e CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.  
4.5. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em 
embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte, de modo 
que não venha a interferir na qualidade, sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência. As frutas não 
deverão ser muito maduras, pois aumenta o risco de desperdício não devem estar amassadas, machucadas 
com manchas, apresentando cor e odor característico e agradável. 
4.6. O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos 
adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
4.7. É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente 
uniformizado (jaleco, boné e/ou touca descartável) para o transporte dos produtos até o local definido. Se no 
ato de entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição 
do Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 24 horas e de acordo com a característica do produto 
apresentado na proposta.  
4.8. Quanto à entrega dos produtos dos lotes n° 12, 15 e 17, esta poderá ocorrer em até 03 vezes por 
semana em dias alternados, devendo ser realizada conforme a solicitação do departamento de compras 
deste município. 
4.9. A fim de garantir a qualidade da contratação, deverá ser considerada as normas técnicas eventualmen-
te existentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade e segurança, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição da 
Ata Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação 
da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, 
local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 
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5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) 
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
data da convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a 
vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada pela empresa; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento. 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da 
Secretaria Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa 
ser efetuado o pagamento. 
6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal 
as certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
6.4 - A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve 
reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação 
serviços. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do 
IRRF constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita 
Federal, nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado. Com o novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto 
de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo seguidas as 
orientações, a nota fiscal será devolvida para correção. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada 
a Nota Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente 
após sua emissão para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se 
responsabiliza por notas que não forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo Departamento de 
Educação desta municipalidade. 
8.2 - Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem 
como dirimir qualquer dúvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei Nº. 
14.133/2021. 
8.3 - Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada pela servidora 
Debora Bonetti da Silva, a qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. art. 117 da Lei 
Nº. 14.133/2021, auxiliada pela nutricionista lotada no Departamento de Educação. 
8.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e pre-
postos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

mailto:compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br


 

14 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e na Ata Registro de Preços. 
9.3 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa: 
I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 05 (cinco) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 
contrato. 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 - Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
9.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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9.15 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
124 da Lei nº 14.133/21. 
10.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do lote 
na licitação. 
10.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
10.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
10.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
11.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
AUTORIZAÇÕES DE COMPRA 
12.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
12.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica 
responsável o representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
13.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto desta ata de registro de preços, inclusive, mortes, perdas ou descrição 
parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação a 
presente ata de registro de preços 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas 
condições descritas no presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
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convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste instrumento e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste instrumento; 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) A critério da Administração, substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), 
os produtos entregues em inconformidade. 
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
j) A contratada se responsabiliza por manter o endereço físico e eletrônico para notificações atualizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
15.1 - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão 
de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
15.2 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de 
licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 
deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
15.3 - Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
17.1 – A presente ata de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 01/2025 – Processo Licitatório nº 01/2025 e seus anexos, bem como à Proposta da 
licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSSINATURA  
18.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor 
lhes aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 
10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do 
Lontra – PR, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
____________________________ 

JAIME DA SILVA STANG 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

ÓRGÃO GESTOR 
 
 
 
 

____________________________ 
ELCIO MAFIOLETTI - ME 
CNPJ: 06.033.503/0001-40 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:                                                                                     Nome: 
 
CPF/RG:                                                                                 CPF/RG: 
 
Assinatura: ______________________________                 Assinatura: _____________________________ 
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